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 Conforme dispõe o Regimento Interno, a Vereadora SELMA ANZIL DA SILVA
apresenta esta  Indicação que após dada ciência ao Soberano Plenário seja
encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito  Municipal JOÃO ANTONIO
DA  SILVA  BALBINO com  cópia  ao  Ilustríssimo  Senhor  Secretário  de
Infraestrutura,  Sr. MAXMAR CESAR DE SOUZA,  mostrando a necessidade
de  proceder  CONSTRUÇÃO  DE   UMA  PONTE  DE  MADEIRA  SOBRE  O
CORREGO  IVO,  LOCALIZADA  NA  COMUNIDADE  SITIO  IVO,  NESTE
MUNICIPIO.

 JUSTIFICATIVA
 
 

A ponte referida é de extrema utilidade pública, sobretudo por servir de  acesso
dos moradores da comunidade do Ivo. Dessa forma, é urgente a realização de
construção da ponte de madeira mencionada, razão pela qual entendemos que
a presente Indicação requer a devida atenção do Poder Público. Esperamos
que  os  anseios  da  comunidade  seja  prontamente  atendido,  cujo  intuito  é
melhorar a trafegabilidade do local.

Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste MT., 26 de 

fevereiro de 2.020.

VERª. SELMA ANZIL DA SILVA

 

 


